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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 

EDITAL Nº 175/2022 

CRITÉRIO PARA JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS 24/10/2022 ÀS 08H00MIN 

DATA FINAL DAS PROPOSTAS 07/11/2022 ÀS 08H50MIN 

DATA DE ABERTURA: 07/11/2022 ÀS 09H00MIN 

PREÂMBULO 

A Prefeitura da Estância Turística de Itu torna público para conhecimento das empresas 

interessadas, que se encontra aberta a licitação acima referenciada, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

CURATIVOS, conforme especificações contidas nos Anexos I e I-A do presente Edital. 

A Licitação é do tipo MENOR PREÇO e será processado na conformidade do disposto na 

Lei 10.520/2002, no Decreto Municipal nº 302/2006, das Leis Federais nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto Federal nº 10.024/19, 

da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei 

Federal nº 13.979/2020 e Decreto Municipal nº 3.448/2020 e demais normas 

complementares aplicáveis, e das condições estabelecidas neste edital e nos seguintes 

anexos que o integram: 

Anexo I - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo I - A – Termo de Referência; 

Anexo II – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da 

Habilitação; 

Anexo III – Declaração de Cumprimento no disposto no inciso XXXIII do artigo 7 º da 

Constituição Federal; 

Anexo IV – Minuta de Ata; 

Anexo V – Termo de Ciência e Notificação; 

 

1 – DAS INFORMAÇÕES 

1.1. O valor total estimado deste certame é de R$ 1.487.714,00. 

1.2. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, os licitantes que não 

anexarem a documentação na plataforma, serão consideradas inabilitados. 

1.3. Este Pregão poderá ter a data e horário de abertura da sessão pública transferida, 

caso ocorra algum fato superveniente que impeça a abertura do certame na data já 

definida. 

1.4. O Edital poderá ser retirado nos sítios: http://www.comprasbr.com.br e 

http://www.itu.sp.gov.br no link licitações e/ou no Departamento Central de Compras – 

2º andar, localizada na Centro Administrativo Municipal - sito à Av. Itu 400 anos, 111 – 

Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min às 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.itu.sp.gov.br/
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12h00min, e das 14h00min às 17h00min, devendo os interessados comparecerem 

munidos de PEN-DRIVE ou mídia eletrônica para que seja copiado o arquivo referente ao 

Edital de seu interesse, sem qualquer ônus. Sendo-lhe vedada qualquer alegação 

posterior de insuficiência de informações. 

1.5. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas e 

documentos, qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos do ato convocatório 

sobre o Pregão mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico 

licitacao_esclarecimento@itu.sp.gov.br, ou no Departamento de Protocolo Geral, sito à 

Av. Itu 400 anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP estando disponível para 

atendimento de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 17h00min. 

1.6. Decairá o direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital em até 03 (três) dias úteis 

que anteceder à data da realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do 

suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

1.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado a ele pertinente. Acolhida a 

petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial da proposta. 

1.8. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e 

possui poderes de representação da impugnante 

1.9. As RESPOSTAS às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no endereço eletrônico http://www.comprasbr.com.br; 

1.10. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

 

2 – INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

2.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da 

informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem 

confrontação sucessiva por meio de lances enviados pelos licitantes com plena 

visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, pela 

rede mundial de computadores (Internet). 

2.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro nomeado por esta 

Administração Pública. 

2.3. O licitante poderá obter informações pela Internet, acessando o endereço:  

http://www.comprasbr.com.br sistema de licitações. 

2.4. O licitante apto a participar do certame deverá confirmar, em campo específico do 

sistema, durante o envio das propostas iniciais, que cumprirá plenamente os requisitos 

de habilitação contidos neste Edital. 

2.5. Ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no Pregão, o licitante 

terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação, nos valores e condições 

do referido lance. Após o Pregoeiro, conjuntamente com a equipe de apoio, darão 

sequência ao processo de Pregão. 

mailto:licitacao_esclarecimento@itu.sp.gov.br
http://www.licitações-e.com.br/
http://www.licitações-e.com.br/
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2.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove recebimento. 

2.7. O sistema eletrônico aplicará o tratamento diferenciado para ME/EPP, quando assim 

enquadrada a fim de gozar dos benefícios contemplados na Lei Complementar nº 

123/2006, no tocante ao direito de preferência e critério de desempate. 

 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas interessadas cujo objeto social seja 

pertinente e compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências 

deste Edital. 

3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 

b) Que esteja suspensa e/ou impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de Itu; 

c) Ou tiver registro no seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste 

Pregão. 

 

4 – DA ABERTURA 

4.1. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, conforme datas e horários estabelecidos no preâmbulo deste Edital, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das mesmas. 

4.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado os 

licitantes serão imediatamente informados de seu recebimento, horário e registro de 

valores. 

4.3. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

4.4. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance anteriormente 

registrado no sistema. 

4.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o registrado 

em primeiro lugar. 

4.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. 
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4.7. O sistema eletrônico anunciará por meio de aviso, o iminente encerramento do 

tempo para recebimento dos lances. 

4.8. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, ou da decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 

lance de menor valor, ou quando for o caso, após a negociação. 

4.9. Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro deverá decidir sobre aceitação da 

proposta de menor preço e poderá negociar melhor valor com o proponente que tenha 

ofertado o menor lance. 

4.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável face às condições 

previstas neste Edital, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as demais propostas ou os lances, observando a ordem de 

classificação e verificará a aceitabilidade das mesmas e a habilitação do participante, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 

Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido o melhor preço. 

4.11. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta o lance de menor preço. 

 

5 – DOS PROCEDIMENTOS 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial até a data e horário definido no 

preâmbulo deste Edital. 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 

edital e seus ANEXOS, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento, e, ainda, aquelas que impuserem condições ou 

contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste edital, e que 

apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, quando comparados 

aos preços de mercado e estimados pela Administração. 

5.3. O critério de julgamento das propostas será o de Menor preço por item satisfeito 

todas as exigências constantes neste ato convocatório. 

5.4. O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de 

abertura das propostas. 

5.5. No caso de nenhum licitante ofertar lance na etapa de disputa de preços, será 

considerado vencedor o que apresentar menor preço para o item na etapa anterior, 

sendo facultado ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

5.6. A etapa de disputa de preços (lances) divide-se em: 

a) Aberta a etapa de competitividade, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço por item. 

b) Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente ofertado, devendo ser aplicado o percentual mínimo de 1% (um por 

cento) entre os lances.  

c) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez minutos). Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, a partir do 

minuto 8 (oito) será acrescido 2 (dois) minutos para cada lance ofertado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.7. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação, ou preço 

inexequível, poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro, que emitirá um aviso e justificará o 

motivo da exclusão do lance do licitante. 
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5.8. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO POR ITEM. 

5.9. Ao final da etapa de disputa de preços, após a declaração de vencedor, será aberto 

prazo para o licitante manifestar o desejo a incursão de recursos. A falta de manifestação 

imediata e motivada de licitante importará a decadência do direito ao recurso. 

5.10. O recurso deverá ser encaminhado por escrito, em até 03 (três) dias conforme o 

item 16 e subitens deste Edital.  

5.10.1. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

5.10.2. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

Autoridade Competente pelo processo licitatório, se não aceito o recurso interposto. 

5.11. Após o julgamento dos eventuais recursos, o pregoeiro encaminhará o processo da 

licitação à autoridade competente para adjudicação do objeto ao vencedor e 

homologação. 

5.12. A licitante vencedora deverá no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 

após a sessão, encaminhar ao Departamento Central de Compras, o valor 

unitário dos itens que compõe o Anexo I – Proposta Comercial, devidamente 

readequados. 

 

6 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados 

os valores estimados previstos no item 1.1 deste Edital, as especificações técnicas 

mínimas e demais condições previstas neste instrumento. 

6.2. A proposta comercial, terá apreciação da Secretaria Municipal de Saúde, que poderá 

solicitar a comprovação do atendimento às especificações técnicas, em conformidade 

com o Anexo I-A. 

 

7 – HABILITAÇÃO 

7.1. Quanto a documentação relativa a habilitação jurídica. 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores; 

ab.1) Os documentos de que tratam as alíneas anteriores, deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido 

por órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

administração em exercício; 

e) Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo da Habilitação (Anexo 

II). 

f) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 

Federal e no art. 27, inciso V da Lei 8.666/93 (Anexo III). 
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8 – QUANTO A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal (Certidão conjunta de débitos 

relativos a tributos Federais e dívida ativa da União). 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (Certidão negativa quanto à dívida 

ativa do Estado) pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame, (http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br). 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (mobiliário) da sede ou domicílio 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame.  

e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CNDT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

g) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

h) Para fins de comprovação de regularidade fiscal serão aceitas as competentes 

certidões negativas e as positivas com efeito de negativa. 

8.1. Nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, as 

Certidões conjunta de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União e à 

relativa às contribuições Previdenciárias, poderão ser substituídas pela Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND). 

8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

8.3. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação. 

8.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou revogar a licitação. 

8.5. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na 

Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 

9 - QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Licença Sanitária, ou sendo a proponente distribuidora ou representante do produto 

ofertado. 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/


 

                                                                                                                  Página 7 de 29  

b) Autorização de Funcionamento de Empresa. 

c) A empresa deverá comprovar, por meio de um ou mais atestados, emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da licitação, 

devendo comprovar a quantidade de 50% do quantitativo solicitado. 

10 – DAS AMOSTRAS/CATÁLOGOS 

10.1 – Somente será solicitada amostra/catálogos da empresa declarada vencedora, que 

deverá ser apresentada e identificada com número do pregão e razão social, 

devidamente adequado para transporte e sua guarda, de acordo as especificações 

técnicas descritas no Anexo I - A deste Edital. 

10.1.1 - Deverá ser apresentada 01 (amostra), em sua embalagem original, junto com o 

catálogo, para efeito de verificação das exigências pertinentes ao objeto do Pregão de 

cada item do Anexo I do edital. 

10.1.2 – É de responsabilidade da empresa apresentar relação das amostras em 

02 (duas) vias, sendo que 01 via será protocolada pela Administração, e a 

outra via devolvida à empresa. 

10.2 - As amostras e catálogos serão analisadas pela Secretaria Municipal de Saúde, a 

fim de se determinar as características de aceitabilidade, composição e qualidade. 

10.3. A empresa vencedora deverá apresentar a amostra/catálogos em até 05 (cinco) 

dias úteis, após a realização da sessão pública do Pregão. 

10.4. As amostras e os catálogos deverão ser entregues no Departamento de Compras 

da Secretaria Municipal de Saúde – 1º andar, localizada na Centro Administrativo 

Municipal - sito à Av. Itu 400 anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, de segunda a 

sexta feira, no horário de 08h00min às 12h00min das 13h00min às 17h00min, 

devidamente identificadas com o nome da empresa e número do processo licitatório 

para conferência. 

10.5. As amostras e os catálogos apresentados serão submetidas à análise e avaliação, 

onde serão considerados os parâmetros e especificações constantes do Anexo I - A e 

demais exigências deste edital, ficando os licitantes cientes, desde já, que o(s) 

produto(s) considerado(s) insatisfatório(s) em qualquer das análises, terá(ão) seu(s) 

lote (ns) automaticamente desclassificado(s). 

10.6. As amostras apresentadas serão submetidas à análise e utilizadas para 

conferência quando da entrega definitiva pela empresa vencedora. 

10.7. A não apresentação das amostras e da documentação pelo vencedor ou sua 

apresentação irregular ou incompatível no prazo de 05 (cinco) dias úteis, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se a convocação das licitantes para, em sessão pública, retornar os atos 

referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 

10.520/2002. 

10.8. As especificações técnicas exigidas no edital refletem a aproximação mínima de 

qualidade podendo ter variação máxima de 10% para mais ou para menos assim 

também as características dos itens a serem adquiridos, permitindo claramente a oferta 

de itens superiores aos solicitados. 

11 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

11.1. Prazo da Ata: O prazo de vigência da Ata para o objeto do presente certame será 

de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
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11.2. Prazo de Entrega: Deverão ocorrer em no máximo 15 (quinze) dias, contados da 

data do envio da Autorização de Fornecimento, de acordo com a quantidade solicitada. 

11.3. Local de Entrega: CEMED – Farmácia Central: Av. Dr. Octaviano Pereira Mendes, 

667 – Centro – ITU/SP – CEP: 13.301-909, de segunda a sexta-feira, em horário 

comercial. Não realizar a entrega no horário das 12:30 às 13:30 horas. 

11.4. Validade: Os materiais deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses, que 

deverá ser contada da data de sua entrega. 

11.5. A licitante vencedora se responsabilizará pelo transporte e entrega do objeto do 

referido certame. 

11.6. Os produtos deverão ser embalados ou acondicionados de forma a não se sujeitar a 

danificações, ou perecimento no transporte e/ou entrega. 

11.7. A entrega deverá ser acompanhada de nota fiscal, onde somente serão aceitas, 

após a verificação do cumprimento das especificações contidas nos Anexos I e I-A deste 

Edital.  

11.8. Verificada a desconformidade do produto conforme Anexos I e I-A, a licitante 

vencedora deverá promover as devidas substituições, sujeitando-se às penalidades 

previstas neste edital. 

11.9. Não serão admitidos nas propostas, descontos sobre preços ofertados nem 

variações condicionais destes em relação a outras propostas. 

11.10. Os preços apresentados contam com a inclusão de todos os acessórios, os custos 

operacionais e os tributos eventualmente devidos, bem como as demais despesas diretas 

e indiretas, inclusive transporte, taxas de frete e similares, não cabendo à Municipalidade 

nenhum custo adicional. 

 

12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias após a quinzena, 

mediante entrega da Nota-Fiscal/Fatura, e após aprovação da Secretaria Municipal 

requisitante, em depósito em conta corrente a ser indicada pela licitante. 

12.2. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas na proposta será liberada, 

antes de executadas as devidas correções, e antes que, seja comprovado o cumprimento 

das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

12.3. Nenhum pagamento será feito ao licitante vencedor, antes de quitada ou relevada 

à multa que tenha sido aplicada. 

 

13 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os custos e despesas decorrentes dos pagamentos objeto deste Pregão serão de 

responsabilidade da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU e atendida pela 

dotação orçamentária nº 3390.3036.10.302.1002.2005 (Fonte 05: Federal), 

correspondente ao presente exercício de 2022 e subsequente. 

 

14 – DAS OBRIGAÇÕES 

14.1. Constituem obrigações do licitante vencedor: 

14.2. Atender às solicitações feitas pelas Secretaria requisitantes. 
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14.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos Federais, Estaduais e Municipais, que incidam ou venham 

incidir sobre o objeto deste instrumento bem como apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitado pela Prefeitura do Município da Estância Turística de Itu. 

14.4. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município da Estância Turística de 

Itu ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos. 

 

15 – DAS PENALIDADES  

15.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação 

exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, bem como recusar, 

injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, 

ficará sujeito à: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez) por cento do total global de sua proposta.  

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística de Itu, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, bem como 

demais cominações legais 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

As sanções previstas nas alíneas "a”, “c” e “d” poderão também ser aplicadas 

concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no 

prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.  

15.2. Fica assegurada à Prefeitura da Estância Turística de Itu, a faculdade de rescindir o 

instrumento contratual decorrente do presente Pregão, sem que ao fornecedor assista o 

direito de qualquer indenização, nos casos de: 

a) Execução do objeto do referido certame que não esteja de pleno acordo com o 

especificado no Anexo I - A do Edital; 

b) Falência, liquidação amigável ou judicial. 

 

16. DA ATA  

16.1. A licitante vencedora será convocada para assinar a ata, no prazo de até 05 (cinco) 

dias, a contar da homologação e a adjudicação do presente certame. 

16.2. A entrega do objeto do presente certame será efetuada em regime de empreitada 

por preço unitário. 

16.3. Farão parte integrante da ata, independentemente de transcrição ou anexação, o 

presente Edital, e a proposta da licitante vencedora. 

16.4. Serão incorporados a ata, mediante termos aditivos, quaisquer modificações que 

venham a ser necessárias durante sua vigência. 

16.5. A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU poderá declarar rescindido a 

ata, independentemente de interpelação judicial e de qualquer indenização, se ocorrer 

qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da lei Federal n. º 8.666/93 e suas 

alterações. 
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17 – DOS RECURSOS 

17.1. Manifestada a intenção de recurso logo após a declaração de vencedor, o licitante 

deverá apresentar, por escrito, razões de recurso em 3 (três) dias, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões, em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

17.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

17.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

17.5. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

Autoridade Competente pelo processo licitatório, se não aceito o recurso interposto. 

17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para 

determinar a contratação. 

17.7. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

17.8. As razões de recurso e as contrarrazões apresentadas deverão ser encaminhadas, 

mediante petição a ser enviada pelo sitio eletrônico: www.comprasbr.com.br, ou no 

Departamento de Protocolo Geral, sito à Av. Itu 400 anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, 

Itu/SP estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 

17h00min. 

17.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Centro Administrativo Municipal no Departamento Central de Compras, sito à Av. Itu 400 

anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, no horário das 08h00min às 17h00min. 

  

18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A Prefeitura da Estância Turística de Itu reserva-se ao direito de: 

a) Revogar o presente pregão, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, 

quando constatada ilegalidade no seu processamento. 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, 

na forma de legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas. 

c) Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

18.2. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, 

promover as diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar 

a instrução do processo licitatório. 

18.3.Todos os horários lançados neste edital referem-se ao horário de Brasília. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

no Município de Itu. 
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18.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.6. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a 

exata compreensão da sua proposta de preços durante a realização da sessão pública do 

Pregão. 

18.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.9. Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes no presente Edital, o 

lance é considerado proposta de preços. 

18.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93, e suas alterações. 

18.11. O Edital poderá ser retirado nos sítios: http://www.comprasbr.com.br e 

www.itu.sp.gov.br no link licitações e ou no Departamento Central de Compras – 2º 

andar, localizada na Centro Administrativo Municipal - sito à Av. Itu 400 anos, 111 – 

Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min às 

12h00min das 14h00min às 17h00min, devendo os interessados comparecerem munidos 

de PEN-DRIVE ou mídia eletrônica para que seja copiado o arquivo referente ao Edital de 

seu interesse, sem qualquer ônus. Sendo-lhe vedada qualquer alegação posterior de 

insuficiência de informações. 

 

 

Itu, 20 de outubro de 2022. 

 

 

Janaína Guerino de Camargo 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.itu.sp.gov.br/
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ANEXO I 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2022  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CURATIVOS. 

 

Razão Social da Proponente: ____________________________________________  

CNPJ:__________________________  I.E.: __________________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________ 

Bairro:_______________ Cidade:_____________ UF:_____ CEP:_________________ 

 

Item Qtde. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 3.000 UN 

Curativo de alta absorção, estéril, 

recortável, composto por dupla camada de 

fibras de carboximetilcelulose sódica, 

unidas por fio de celulose regenerada e 

demais especificações conforme termo de 

referência. 

R$ R$ 

02 2.200 UN 

Curativo primário, estéril, absorvente, não 

aderente, não oclusivo, composto por 

fibras poliabsorventes e demais 

especificações conforme termo de 

referência. 

R$ R$ 

03 800 UN 

Hidrogel com PHMB e Pectina: Hidrogel de 

alta viscosidade composto minimamente 

por poliaminopropil biguanida (PHMB) e 

demais especificações conforme termo de 

referência. 

R$ R$ 

04 500 UN 

Produto lipofílico (repele a água), 

proporcionando proteção, maciez e 

restaurando o PH da pele e demais 

especificações conforme termo de 

referência. 

R$ R$ 

05 400 UN 

Filme transparente de poliuretano, 

semipermeável, autoadesivo, aderente a 

superfícies secas, elástico, estéril, com 

adesivo hipoalérgico e demais 

especificações conforme termo de 

referência. 

R$ R$ 

06 1.200 UN 

Curativo primário não aderente com AGE 

(ácidos graxos essenciais), medindo 

7,5cm x 7,5cm, fechado e com quatro 

dobras, podendo chegar a 7,5 x 30cm e 

demais especificações conforme termo de 

referência. 

R$ R$ 
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07 500 UN 

Bandagem de alta compressão de camada 

única com marcação interna em retângulos 

para graduação de compressão em até 

40mmHg e demais especificações 

conforme termo de referência. 

R$ R$ 

08 800 UN 

Gel Hidroativo, estéril, incolor, viscoso e 

levemente aderente para facilitar a 

aplicação, composto por 2 hidrocolóides 

(pectina, carboximetilcelulose sódica) e 

propilenoglicol em um veículo a base de 

água e demais especificações conforme 

termo de referência. 

R$ R$ 

09 1.500 UN 

Curativo estéril, de espuma e fibras 100% 

carboximetilcelulose, constituído de cinco 

camadas e demais especificações 

conforme termo de referência. 

R$ R$ 

10 600 UN 

Curativo hidrocolóide com espuma de 

poliuretano com espessura homogênea. 

Composto por uma camada interna com 3 

hidrocolóides (gelatina, pectina e CMC 

sódica) e demais especificações conforme 

termo de referência. 

R$ R$ 

11 500 UN 

Atadura de Rayon 100%, esterilizada por 

óxido de etileno, livre de impurezas, 

rasgos e fios soltos e demais 

especificações conforme termo de 

referência. 

R$ R$ 

12 800 UN 

Solução de PHMB: Solução composta de 

Água Purificada, Cocoamidopropil Betaina 

e Poliaminopropil Biguanida 0,2% e 

demais especificações conforme termo de 

referência. 

R$ R$ 

13 1.000 UN 

Espuma com prata sem adesivo: 

Cobertura de espuma de poliuretano 

tridimensional em placa, estéril, não 

adesivo, impregnada com íons de prata, 

com liberação sustentada e demais 

especificações conforme termo de 

referência. 

R$ R$ 

14 1.000 UN 

Curativo de Hidrofibra com Alginato de 

Cálcio com prata: Cobertura de Hidrofibra 

com alta capacidade de absorção, estéril, 

constituída por alginato de cálcio e 

carboximetilcelulose (CMC) e demais 

especificações conforme termo de 

referência. 

R$ R$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 
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Valor Global R$  ______________(________________________________________) 

Prazo de Validade da proposta: _______________________(nunca inferior a 60 dias). 

Condições de Pagamento: Conforme edital. 

Prazo de entrega: Conforme edital. 

Declaro sob as penas da Lei, que não existe fato que impeça nossa empresa de participar de 
licitações e contratar com a Administração Pública, assim como não existem fatos que descumprem 
o dispositivo no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

____________ (localidade), _____ de ___________ de 2022. 

______________________ 

(assinatura) 

 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

E-mail:_________________ 
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ANEXO I - A 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

A Prefeitura da Estância Turística de Itu, por meio da Secretaria de Saúde, torna 

público que realizará licitação na modalidade Pregão, em sessão pública, visando a 

contratação de empresas especializadas no fornecimento de curativos para tratamento 

dos pacientes do Ambulatório de Feridas (AEM), SAD Melhor em Casa (Serviço de 

Atenção Domiciliar), com a finalidade de fortalecer a assistência de saúde no município 

de Itu, conforme condições, especificações e descrições contidas neste Edital e seus 

Anexos.  

1. OBJETO  

1. O presente memorial descritivo tem por finalidade o Registro Preços, 

consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para contratação de 

empresas especializadas no fornecimento de curativos para tratamento dos 

pacientes do Ambulatório de Feridas (AEM) e SAD Melhor em Casa (Serviço 

de Atenção Domiciliar) para fortalecimento da assistência à saúde no 

município de Itu - SP. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS: 

 

Especificações técnicas: 

ITEM DESCRITIVO QUANT/UNID 

1 Curativo de alta absorção, estéril, recortável, composto por 

dupla camada de fibras de carboximetilcelulose sódica, 

unidas por fio de celulose regenerada, sem associações de 

alginato de cálcio ou espuma de poliuretano ou outras fibras, 

com absorção local e vertical e com 1,2% de prata iônica, 

dispersada de forma homogênea e aprimorado com ácido 

etilenodiamino tetra-acético, cloreto de benzetônio, capazes 

de destruir biofilme. Embalagem íntegra, apropriada ao 

método de esterilização, que garanta a esterilidade do 

produto e permita a abertura asséptica. Tamanho 

aproximado: 10 x 10 cm. 

Produto estéril, pronto uso, com validade mínima de 02 

anos, registrado no Ministério da Saúde na Classe de Risco 

III, apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação, 

embalado individualmente em envelope PET/Alumínio 

contendo dados de identificação do produto, nº lote, 

validade e nº do registro no Ministério da Saúde. 

APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE 

3.000 

 

 

 

2 Curativo primário, estéril, absorvente, não aderente, não 

oclusivo, composto por fibras poliabsorventes, formadas por 

núcleo acrílico envolto por polimeros de poliacrilato de 

amônia e Matriz Cicatrizante TCL (tecnologia lipido coloide, 

composta por carboximetilcelulose e partículas lipofílicas) 

2.200 
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com sais de prata. Tamanho aproximado da placa: 10 x12 

cm. 

Produto estéril, pronto uso, com validade mínima de 02 

anos, registrado no Ministério da Saúde na Classe de Risco 

III, apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação, 

embalado individualmente em envelope PET/Alumínio 

contendo dados de identificação do produto, nº. lote, 

validade e nº do registro no Ministério da Saúde.  

APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE 

3 Hidrogel com PHMB e Pectina: Hidrogel de alta viscosidade 

composto minimamente por poliaminopropil biguanida 

(PHMB), pectina e hidroxietilcelulose. Indicado 

principalmente para feridas contaminadas e crônicas. 

O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde, 

apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação, 

embalado individualmente em bisnaga plástica, contendo 

dados de identificação do produto, nº lote, validade e nº do 

registro como produto médico para saúde, classe de risco IV 

no Ministério da Saúde.  

Tamanho aproximado de 30 gramas, validade mínima de 02 

anos. 

APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE 

800 

 

 

4 Produto lipofílico (repele a água), proporcionando proteção, 

maciez e restaurando o PH da pele. Ação mecânica de 

formação de barreira, impedindo o acesso da agua no local 

protegido pelo mesmo. Composto de óleo mineral, parafina 

liquida, petrolato, cera microcristalina, oleato de glicerol, 

álcool de lanolina, ácido cítrico, citrato de magnésio, 

ciclometicona, glicerina, metilparabeno, propilparabeno, 

propilenoglicol. Tamanho aproximado de 60 ml.  

Produto estéril, pronto uso, com validade mínima de 02 

anos, registrado no Ministério da Saúde, apresentar 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação, embalado 

individualmente contendo dados de identificação do produto, 

nº lote, validade e nº do registro no Ministério da Saúde. 

APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE 

500 

 

5 Filme transparente de poliuretano, semipermeável, 

autoadesivo, aderente a superfícies secas, elástico, estéril, 

com adesivo hipoalérgico, sendo permeável ao oxigênio e ao 

vapor úmido. Impermeável a líquidos, a bactérias e vírus.  

Tamanho aproximado: 10x12cm 

Produto estéril, pronto uso, com validade mínima de 02 

anos, registrado no Ministério da Saúde na Classe de Risco 

II, apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação, 

embalado individualmente em envelope PET contendo dados 

de identificação do produto, nº lote, validade e nº do 

400 
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registro no Ministério da Saúde. 

APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE 

6 Curativo primário não aderente com AGE (ácidos graxos 

essenciais), medindo 7,5cm x 7,5cm, fechado e com quatro 

dobras, podendo chegar a 7,5 x 30cm.   

Composto por algodão e poliéster. Impregnado por óleo de 

girassol, lecitina de soja, ácido cáprico e caprílico.  

O produto deverá ter registro como produto médico para 

saúde, classe de risco III, apresentando Boas Práticas de 

Fabricação. 

Produto estéril, pronto uso, com validade mínima de 02 

anos, registrado no Ministério da Saúde na Classe de Risco 

III, apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação, 

embalado em envelope PET/Alumínio contendo dados de 

identificação do produto, nº lote, validade e nº do registro 

no Ministério da Saúde. 

APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE 

1.200 

 

7 Bandagem de alta compressão de camada única com 

marcação interna em retângulos para graduação de 

compressão em até 40mmHg, e linha central para 

sobreposição da borda em 50%, lavável até 20 vezes para 

reutilização, mesmo que tenha entrado em contato com 

fluidos corporais. Medida aproximada de 10cm x 3m, 

embalada individualmente. 

Produto estéril, pronto uso, com validade mínima de 02 

anos, registrado no Ministério da Saúde na Classe de Risco 

III, apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação, 

embalado individualmente contendo dados de identificação 

do produto, nº lote, validade e nº do registro no Ministério 

da Saúde. 

APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE 

500 

 

8 Gel Hidroativo, estéril, incolor, viscoso e levemente aderente 

para facilitar a aplicação, composto por 2 hidrocolóides 

(pectina, carboximetilcelulose sódica) e propilenoglicol em 

um veículo a base de água, com anel de segurança para 

evitar contaminação, com tempo de troca em até 7 dias, de 

acordo com nível de saturação, constando em bula. Tubo 

com aproximadamente 15 gramas. 

Produto estéril, pronto uso, com validade mínima de 02 

anos, registrado no Ministério da Saúde na Classe de Risco 

III, apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação, 

embalado individualmente contendo dados de identificação 

do produto, nº lote, validade e nº do registro no Ministério 

da Saúde. 

APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE 

800 
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9 Curativo estéril, de espuma e fibras 100% 

carboximetilcelulose, constituído de cinco camadas, sendo: 

um filme externo impermeável de poliuretano com alta 

transmissão de vapor e umidade, uma camada de espuma 

de poliuretano absorvente, uma camada de ligação de 

poliuretano, uma camada de fibras de carboximetilcelulose 

sem adição de outras fibras e uma camada de silicone 

perfurado. Indicado para proteção da pele neoformada e 

dentro de um protocolo de prevenção de lesão por pressão. 

Mantém o microclima ideal na pele e diminui os fatores de 

risco extrínsecos para o desenvolvimento da lesão por 

pressão (fricção, pressão, cisalhamento e microclima). Tem 

baixo coeficiente de fricção e barreira bacteriana e viral. 

Tamanho aproximado: 15x15cm. 

Produto estéril, pronto uso, com validade mínima de 02 

anos, registrado no Ministério da Saúde na Classe de Risco 

III, apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação, 

embalado individualmente contendo dados de identificação 

do produto, nº lote, validade e nº do registro no Ministério 

da Saúde. 

APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE 

1.500 

 

10 Curativo hidrocolóide com espuma de poliuretano com 

espessura homogênea. Composto por uma camada interna 

com 3 hidrocolóides (gelatina, pectina e CMC sódica), 

camada externa de espuma de poliuretano que oferece uma 

barreira bacteriana/viral comprovada e espessura de 2,5mm 

a 3mm comprovada com laudo técnico acreditado pelo 

InMetro. Tamanho aproximado: 20x20cm. 

Produto estéril, pronto uso, com validade mínima de 02 

anos, registrado no Ministério da Saúde na Classe de Risco 

III, apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação, 

embalado individualmente contendo dados de identificação 

do produto, nº lote, validade e nº do registro no Ministério 

da Saúde. 

APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE 

600 

 

11 Atadura de Rayon 100%, esterilizada por óxido de etileno, 

livre de impurezas, rasgos e fios soltos, indicado para lesões 

decorrentes de queimaduras ou que necessite de alta 

absorção e baixa aderência. Tamanho aproximado de 7,5cm 

x 5m, embalado individualmente (rolo). 

Produto pronto uso, com validade mínima de 02 anos, 

registrado no Ministério da Saúde na Classe de Risco I, 

apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação, 

embalado individualmente contendo dados de identificação 

do produto, nº lote, validade e nº do registro no Ministério 

da Saúde. 

APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE 

500 
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12 Solução de PHMB: Solução composta de Água Purificada, 

Cocoamidopropil Betaina e Poliaminopropil Biguanida 0,2%. 

O produto deverá manter-se estável para o uso após aberto 

até a data de validade se utilizado conforme a orientação de 

uso. Tamanho aproximado: 100 mL.  

Produto estéril, pronto uso, com validade mínima de 02 

anos, registrado no Ministério da Saúde na Classe de Risco 

IV, apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação, 

embalado individualmente contendo dados de identificação 

do produto, nº lote, validade e nº do registro no Ministério 

da Saúde. 

APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE 

800 

 

13 Espuma com prata sem adesivo: Cobertura de espuma de 

poliuretano tridimensional em placa, estéril, não adesivo, 

impregnada com íons de prata, com liberação sustentada. 

Sem adição de outras fibras. Alta absorção, garantindo 

mínimo risco de vazamento ou maceração.  

Produto pronto uso, absorvente, não aderente, não oclusivo, 

estéril, com validade mínima de 02 anos, registrado no 

Ministério da Saúde na Classe de Risco III, apresentar 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação, embalado 

individualmente em envelope PET/Alumínio contendo dados 

de identificação do produto, nº lote, validade e nº do 

registro no Ministério da Saúde. Tamanho mínimo: 10cm x 

10cm. 

APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE 

1000 

 

14 Curativo de Hidrofibra com Alginato de Cálcio com prata: 

Cobertura de Hidrofibra com alta capacidade de absorção, 

estéril, constituída por alginato de cálcio e 

carboximetilcelulose (CMC). Sem adição de sódio.  

Produto estéril, pronto uso, com validade mínima de 02 

anos, registrado no Ministério da Saúde na Classe de Risco 

III, apresenta Certificado de Boas Práticas de Fabricação, 

embalado individualmente em envelope PET/Alumínio 

contendo dados de identificação do produto, nº Lote, 

validade e nº do registro no Ministério da Saúde. Tamanho 

aproximado de 15x15cm. 

APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE 

1000 

 

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

2. Entregar os itens conforme quantitativos e especificações deste Termo de 

Referência;  

3. Reparar, corrigir, remover, trocar, substituir, às suas expensas, os itens 

que não atenderem a alínea anterior, assim como aqueles em que se 

verificar defeitos, vícios, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos;  
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4. Entregar os itens no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a 

solicitação pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de 

Saúde de Itu; 

5. Emitir a Nota Fiscal nos moldes da legislação em vigência;  

6. Cumprir com todas as condições ofertadas na proposta, bem como com os 

termos de garantia; 

7. Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão, culposa ou dolosa, de seus empregados, 

trabalhadores ou representantes;  

8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, transporte, fretes, pedágios e demais custos 

inerentes ao cumprimento do objeto contratado, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Administração;  

9. Instruir seus representantes e empregados quanto à necessidade de acatar 

as orientações da Administração, principalmente quanto ao cumprimento 

das normas internas de funcionamento e segurança, quando for o caso;  

10. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, sob pena de cancelamento do contrato e penalidades 

cabíveis;  

11. Não transferir a terceiros, subcontratar, por qualquer forma, mesmo que 

parcialmente, as obrigações assumidas;  

12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos e valores de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de eventos futuros e incertos, taxas, emolumentos, 

etc;  

13. A empresa vencedora deverá ofertar treinamento em feridas e curativo 

especial com profissional Estomaterapeuta para a equipe dos profissionais 

que irão aplicar os curativos, com agendamento prévio, logo após a 

primeira compra dos materiais, informando, ensinando, orientando ou 

treinando, sobre quaisquer procedimentos necessários à utilização dos 

itens; 

14. Prestar suporte técnico quando necessário, para instrução do profissional 

responsável e avaliação de lesões sendo solicitada a presença do 

estomaterapeuta com agendamento prévio; 

15. Arcar com todos os custos de instalação dos itens, diretos ou indiretos; 

16. A licitante vencedora se responsabilizará pelo transporte e entrega do 

objeto do referido certame; 

17. A licitante vencedora não transferirá a outrem, no todo ou em parte, o 

objeto do presente Edital sem prévia anuência da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

18. Os preços apresentados contam com a inclusão de todos os acessórios, os 

custos operacionais e os tributos eventualmente devidos, bem como as 

demais despesas diretas e indiretas, inclusive transporte, taxas de frete e 

similares, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional; 
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19. Acatar todas as orientações desta Secretaria, sujeitando-se a ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 

20. Comunicar à Secretaria de Saúde toda e qualquer irregularidade ocorrida 

ou observada no fornecimento do produto; 

21. Manter durante a entrega total do produto, todas as condições de 

habilitação e de qualificação exigidas no procedimento licitatório; 

22. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do produto; 

23. Esta Secretaria poderá recusar o recebimento quando o produto for 

entregue fora das especificações constantes neste Termo de Referência. 

24. Os materiais deverão apresentar registro no Ministério da Saúde quando 

da Classe de Risco I, II, III ou IV e Certificado de Boas Práticas de 

Fabricação. 

25. Na embalagem deverá constar identificação do produto, identificação do 

lote, data de validade e número do registro no Ministério da Saúde. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

4.1 A Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a:  

4.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;  

4.1.2. Notificar a licitante vencedora, imediatamente, sobre eventuais 

imperfeições, falhas e defeitos observados na execução do especificado nesta 

licitação; 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS:  

É importante considerar que enquanto gestores, temos a missão de estabelecer 

critérios e medidas que resguardem a Administração com a efetivação de 

contratações que possibilitem a execução das obrigações assumidas de forma 

íntegra, respeitando aos Princípios norteadores da Administração Pública.  

Por outro lado, temos a obrigação de resguardar o Interesse Público, garantindo a 

qualidade e a eficácia dos bens adquiridos, de forma a zelar pela saúde dos 

pacientes do município. 

Diante disso, a exigência de apresentação dos documentos de qualificação 

técnica possui o intuito tão somente de garantir a contratação de empresas 

capazes de cumprir com excelência as obrigações assumidas, bem como que 

forneçam o bem com a qualidade necessária para atender os pacientes, já que 

estamos falando de insumos de saúde. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

À 

Prefeitura da Estância Turística de Itu  

Ref.: Pregão Eletrônico nº xx/2022. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no 

endereço _______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de 

seu(sua) representante legal, SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº 

______________, para os fins de dar atendimento ao disposto na alínea “e” do item 7.1 

do Edital do Pregão Eletrônico nº xx/2022, que objetiva a 

_________________________________________________________, DECLARA, sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2022. 

 

 

 

______________________ 

(assinatura) 

 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: ________________ 
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ANEXO III  

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 

7º da Constituição Federal. 

 

À 

Prefeitura da Estância Turística de Itu  

Ref.: Pregão Eletrônico nº xx/2022. 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no 

endereço _______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de 

seu(sua) representante legal, SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF 

nº ______________, para os fins de dar atendimento ao disposto no inciso V do artigo 

27 da Lei nº. 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, DECLARA que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.* 

 

 

 ______________ (localidade), _____ de ___________ de 2022. 

 

______________________ 

(assinatura) 

 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: ________________ 

 

 

* Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......../2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ..../2022  - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ..../2022. 

COMPROMITENTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

COMPROMISSÁRIA: _______________________________ 

 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU, com sede na cidade de Itu, Estado 

de São Paulo, na Avenida Itu 400 anos, 111 – Itu Novo Centro Itu/SP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 46.634.440/0001-00, neste ato representado pela Senhor Secretário 

Municipal de Saúde, Sr(a). ........................., nacionalidade ...., Estado civil ........, 

profissão........., portadora do R.G. nº _______ e do CPF nº _______, residente nesta 

cidade de Itu/SP, doravante denominada simplesmente COMPROMITENTE, e de outro 

lado, a empresa ______, estabelecida na cidade de ______, na _______________, nº. 

______, Estado de São Paulo, inscrita no CPF/MF sob nº. _____ e Inscrição Estadual nº. 

______, neste ato representada pelo Senhor _________, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº. ________e do CPF/MF sob o nº. _______, doravante denominada 

simplesmente COMPROMISSÁRIA, neste ato por seu representante legal, conforme 

documento comprobatório, nos termos da, Lei Federal nº. 8666/93, regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº. 495/08 e 1.007/10 e demais normas aplicáveis à espécie, resolvem 

REGISTRAR OS PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CURATIVOS, constantes no EDITAL 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2022. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE CURATIVOS, conforme consta das especificações contidas no Anexo I-

A do Edital. 

 

CLÁUSULA II – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA COMPROMISSÁRIA 

2.1. A COMPROMISSÁRIA ficará obrigada a entregar os itens requisitados, 

rigorosamente de acordo com as especificações técnicas, garantido a substituição 

imediata, sem qualquer ônus para a COMPROMITENTE. Os objetos da licitação serão 

considerados entregues após a sua conferência de praxe. O item rejeitado deverá ser 

executado dentro do prazo estipulado pela Secretaria requisitante, sendo que a não 

entrega ensejará aplicação da multa prevista na cláusula Nona desta Ata. 

2.2. A COMPROMITENTE não estará obrigada a entregar da COMPROMISSÁRIA uma 

quantidade mínima do objeto do presente Registro de Preços, ficando a seu exclusivo 

critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que 

respeitado o disposto nas cláusulas deste instrumento. 

2.3. Os objetos cotados não poderão ser substituídos no decorrer do Termo de 

Compromisso, sem a solicitação prévia da COMPROMITENTE e autorização desta 

Prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 

 

CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA 

São obrigações da COMPROMISSÁRIA: 



 

                                                                                                                  Página 25 de 29  

3.1. O preço unitário do objeto do presente são os constantes da proposta apresentada 

pela COMPROMISSÁRIA, e da respectiva Ata de Registro de Preços. 

3.2. O preço apresentado pela COMPROMISSÁRIA terá valor expresso em reais (R$) 

compatíveis com os de mercado, inclusos todos os custos diretos e indiretos, como frete, 

encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros. 

3.3. Correrão exclusivamente por conta da COMPROMISSÁRIA quaisquer tributos, e/ou 

demais ônus incidentes. 

3.4. A COMPROMISSÁRIA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de 

custos ou serviços não previstos no presente Termo de Compromisso, 

independentemente da causa que tenha determinado a omissão. 

 

CLÁUSULA IV – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Atribui-se à presente Ata os quantitativos e os valores unitários abaixo 

discriminados: 

Item Quantidade Descrição Valor 
Unitário 

Valor Total 

     

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como, 

custos sociais, tributários, etc., ficando claro que à COMPROMITENTE nenhum ônus 

caberá além do pagamento proposto. 

4.3. Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias, após a quinzena, da 

entrega da Nota-Fiscal/Fatura, devidamente assinada pelo responsável da Secretaria 

Municipal requisitante, em depósito em conta corrente a ser indicada pela contratada. 

 

CLÁUSULA V - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da 

data da sua assinatura. 

5.2. Durante o prazo desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura da Estância Turística 

de Itu, não será obrigada a adquirir os itens do Anexo I do Edital, exclusivamente pelo 

sistema de Registro de Preços, podendo licitar quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar o 

Termo de Compromisso, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 

para tanto, garantidos à detentora neste caso, a contraditória e ampla defesa.  

 

CLÁUSULA VI - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços será usada pela Prefeitura da Estância Turística 

de Itu, mediante autorização de fornecimento, observadas as disposições do Decreto 

Municipal nº. 495/2008 e 1.007/10. 

 

CLÁUSULA VII - DOS PAGAMENTOS 

7.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade fornecida, em até 10 

(dez) dias após a quinzena, mediante entrega da Nota-Fiscal/Fatura, e após 
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devidamente assinado pelo responsável da Secretaria Municipal requisitante, em 

depósito em conta corrente a ser indicada pela licitante. 

 

CLÁUSULA VIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

COMPROMITENTE quando: 

a) Homologado e adjudicado o objeto da licitação a COMPROMISSÁRIA será 

convocada, por escrito, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer à Seção de 

Licitação, para assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de cumprir tal ato;  

b) A COMPROMISSÁRIA não cumprir as obrigações constantes deste Termo de 

Compromisso;  

c) A COMPROMISSÁRIA não retirar a Autorização de Fornecimento (AF) no prazo 

estabelecido e a COMPROMITENTE não aceitar sua justificativa 

d) A COMPROMISSÁRIA der causa à rescisão administrativa do Termo, decorrente de 

Registro de Preços; 

e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do presente Termo, 

decorrente de Registro de Preços; 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

g) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

8.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados nos casos previstos no 

subitem anterior será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de 

Preços; 

8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por 02 

(duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

última publicação.   

 

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES 

9.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação 

exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, bem como recusar, 

injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, ficará 

sujeito à: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez) por cento do total global de sua proposta.  

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística de Itu, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, 

bem como demais cominações legais 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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9.2. As sanções previstas nas alíneas "a”, “c” e “d” poderão também ser aplicadas 

concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no 

prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.  

9.3. Fica assegurada à CONTRATANTE a faculdade de rescindir totalmente a ata 

decorrente do presente Pregão, sem que ao fornecedor assista o direito de qualquer 

indenização, nos casos de: 

a) Execução do objeto do referido certame que não esteja de pleno acordo com o 

especificado no Anexo I do Edital; 

b) Falência, liquidação amigável ou judicial. 

 

CLÁUSULA X – DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

10.1. A COMPROMITENTE nomeia como gestor da Ata de Registro de Preços Sr.(o)(a) 

................ da Secretaria Municipal ................... 

 

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Integram esta Ata, a proposta da COMPROMISSÁRIA classificada em 1º 

(primeiro) lugar por item, no certame supra numerado. 

11.2. A existência de preços de serviços registrados não obriga a Administração a firmar 

as contrações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a 

preferência em igualdade de condições. 

11.3. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão 

responsável convocar os fornecedores registrados para estabelecer um novo valor. 

11.4. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata, implica na aceitação de todas 

as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento 

como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 

11.5. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 

rescisões obedecerão ao Decreto Municipal nº. 495/08 e 1.007/10, Lei Federal nº. 

8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente aos casos omissos. 

11.6. Para todas as questões suscitadas na execução desta Ata de Registro de Preços, 

não resolvidas administrativamente, o foro será o da Comarca de Itu/SP, com renúncia 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes 

qualificadas no preâmbulo, o presente TERMO DE COMPROMISSO. 

Prefeitura da Estância Turística de Itu 

Em,  ...de ........ de 2022. 

COMPROMITENTE 

 

COMPROMISSÁRIA 

Testemunhas: 
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ANEXO V 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

COMPROMITENTE: ___________________________________________ 

COMPROMISSÁRIA: _________________________________________  

ATA: Nº _____/2022 

OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Itu, .... de ..... de 2022. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela COMPROMITENTE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela COMPROMISSÁRIA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA COMPROMITENTE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DA ATA: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

 

 


